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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Autoriza o Município a Celebrar convênio com a Escola Técnica Estadual Celeiro – ETEC.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Escola Técnica Estadual Celeiro – ETEC, inscrita sob o CNPJ nº 92941681/0001-00, situada na BR 468, KM 87,9, Cidade de Bom Progresso, visando à realização de estágios não remunerados na forma prevista na Lei Federal nº 11.788/2008.

Parágrafo único. Após a celebração do referido convênio, este fará parte integrante da presente Lei Municipal.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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